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Excelentíssrmo Senhor Presidente daCàmara Municipal dc Cascavel

INDICA, nos teÍmos que regem o art. 1,43 do Regimcnto Interno desta Casa de Lers, seja

encaminhado expediente a Senhora Danielle Magnabosco, Cootdenadora do Orgào de

Proteção e I)efesa do Consumidor, sol-icitando estudos no scntido de apresentar um plano
de mensalidades as instituições de ensino fundamental, médio e superior da rede privada
para rcduzi temporadarrente o valor das mensalidades.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 18 de iunho de2020.

€ 'frt^' ;tt"'q
Pcilicial Madril
Vereador/PSC

Justificação

A presente indicação origtna-se de solicitação de pais c moradores do município, no que
tânge â redução de um petcentual mínimo de desconto advindo das escolas no sentido dc l:eneficiat
os contÍatantes, visto que, como é de pleno conhecimento estamos vivendo uma calamidade
pública onde os alunos sequeÍ estão adenúando as escolas.

Considerando que as institurções de ensino estão com as suas despesas reduzidas, nos itens
como: água, energia, manuteflção do espaço, ahmentação de seus funcionários e alunos, em nzào
da suspensão das atividades ptesenciais, nada mais justo que os estudantes e/ou seus responsáveis
ítnanceitos, que também dveram seus rendimentos afetados, tenham a sua mensaüdade reduzida.

Vale ressaltâÍ que esta tramitando no Senado Federal o Projeto de Lei n" 1.163, de 2020 quc
determina a redução de pelo menos trinta por ceflto no valor das mensalidades das instituições
prir.,adas de ensino fundamental, méüo e superiot durante o pedodo em que as aulas presenciais
estiverem suspensas em decorrência da Pandemra do Covid-19.

Bem como tramita ta Càman dos Dcputados, um texto que cstá ern análise, Prof eto cle Lei
no1119 de 2020, que obriga as escolas ptivadas de ensino fundamental e médio a reduztem a sLras

mensaüdades em, no mínrmo, 30o/o enquanto persistir à suspensào presencial das aulas em
decorrência da emergência de saúde pública do Coúd-19.

Dentre outros pontos importante destacat que o governador do estado do Rro de janeiro

sancionou a Lei no 8.864 de 2020 que dispôe sobre os estabelecimentos de educação infantil, de

ensino fundamental, de ensino médio, inclusive técruco ou profissionaltzante, ou de educação
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supetiot da tede patticulat, em auvidade no Estado do fuo de Janeiro, ficam obrigados a rcduzu

suas mensaüdades, nos temos do disposto nesta Lei, dutante o período de vigência do estado de

calamidade pública.

Portanto, frisa-se saüentat a importância desde ôrgáo reaizar medidas paÍâ que estes

responsáveis possam, neste momento de desespero e instabilidade financeira se af ustarem com seus

compromissos. Por fim, aguardo ações efetivas pata a realtzação de estudos para a proposta
sugerida ser atendida.
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